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PODER EXECUTIVO

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
P.E. Nº Mod. 013/2022; MENOR PREÇO GLOBAL; 

“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
LICENÇA DE USO DE SISTEMA DE TECNOLOGIA 
EDUCACIONAL, INCLUINDO SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE DADOS, COM CAPACITAÇÃO E 
FORMAÇÃO CONTÍNUA QUE ATENDA A DEMANDA DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO”. A sessão pública ocorrerá 
às 09h do dia 26 de abril de 2022. O Edital completo estará 
disponível no portal da BBMNET www.bbmnetlicitacoes.com.
br e no site da Prefeitura www.saltodepirapora.sp.gov.br, 
menu Licitações => Licitações Abertas (Retirada de Editais).

Salto de Pirapora, 07 de abril de 2022.

Matheus Marum de Campos - Prefeito Municipal

AVISO DE ABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO
P.E. Nº Mod. 021/2022; MENOR PREÇO GLOBAL; 

REGISTRO DE PREÇOS; “AQUISIÇÃO DE LANCHES, 
FRUTAS, SUCOS E ÁGUA MINERAL PARA A SECRETARIA 
DE ESPORTES, CULTURA E TURISMO”. A sessão pública 
ocorrerá às 09h do dia 26 de abril de 2022. O Edital 
completo estará disponível no portal da BBMNET www.
bbmnetlicitacoes.com.br e no site da Prefeitura www.
saltodepirapora.sp.gov.br, menu Licitações => Licitações 
Abertas (Retirada de Editais).

Salto de Pirapora, 07 de abril de 2022.

Matheus Marum de Campos - Prefeito Municipal
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Outros atos
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Editais

Divulgação do Resultado Final do Processo Seletivo para 
Contratação Temporária e Emergencial nº 002/2022 para a 
Secretaria da Educação.

Processo Administrativo nº 108/2022.

A Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora/SP torna 
público a classificação final do Processo Seletivo para 
Contratação Temporária e Emergencial nº 002/2022 para 
a Secretaria da Educação, realizado dos dias 30/03/2022 a 
01/04/2022, para a função de Professor de Educação Física, 
classificados conforme previsto no Edital de Processo 
Seletivo para Contratação Temporária e Emergencial nº 
002/2022, publicado em 28 de março de 2022.

A Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora/SP torna 
público ainda, que permaneceu a mesma classificação 
preliminar, eis que não houve pedido de recurso, conforme 
previsto no Edital de Chamamento.

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA
COLOCAÇÃO	 NOME

1º	 CRISTIANO MANTOVANI

2º	 ALEX FERREIRA DE SOUZA

3º	 HELENA FURQUIM DA SILVA SANTOS

4º	 SIMONE VECHHI SOUZA

5º	 WAGNER MACIEL DOS SANTOS

6º	 SORAYA INEAS SANTANA

7º	 AMALIA APARECIDA DE GOES GONÇALVES

8º	 CIBELE DE MARINS

9º	 THIAGO MESSIAS DE OLIVEIRA

10º	 LUANA JARDIM GOMES

11º	 FABIO PEREIRA DA SILVA OLIVEIRA

12º	 LUANA OLIVEIRA ANTUNES

13º	 FELIPE DE CARVALHO OLIVEIRA

14º	 PATRICIA CELIA GALVÃO PIRES

15º	 VALTER SOARES RIBEIRO

16º	 FERNANDA GARCIA PINEDA

17º	 GIOVANE FERREIRA SOARES ROSA

18º	 GABRIELA ROSA SCHUERMAM DE BARROS

19º	 VICACIA MARIA DE OLIVEIRA ALMEIDA

20º	 CAROLINE SIMÃO DE BARROS

21º	 LEONARDO ANTONIO LAZARO

22º	 HARISON LUIZ DANTAS MIRANDA

23º	 GILSON DO NASCIMENTO JOSÉ

24º	 SARA FLORIANO DOS SANTOS

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE.

Salto de Pirapora, 08 de abril de 2022.

MATHEUS MARUM DE CAMPOS

Prefeito

Fundação dos Servidores Públicos

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 004/2022
De 02 de março de 2022.

“Concede Aposentadoria Voluntária por  
Tempo de Contribuição ”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição ao segurado JOSIAS VIEIRA CARDOSO,   
portador do  RG nº  13.121.125-0 e CPF nº 021.182.278-76,  
data de nascimento 13/07/1964, ocupante do cargo efetivo 
de  Coordenador de Tributação   na Prefeitura Municipal de 
Salto de Pirapora,  à partir de 02 de março de 2022.

Artigo 2º - A concessão da Aposentadoria tem fundamento 
no artigo 3º da Emenda Constitucional  nº 47/2005 e  artigo 
138 da Lei da Previdência Municipal nº 19/2006 de 01 de 
novembro de 2.006.

Artigo 3º - Os proventos serão integrais, calculados pela 
última remuneração, com direito à paridade ativo-inativo e 
extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 02 de março de 2022.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data

PORTARIA Nº 05/2022
De 02 de março de 2022.

“Concede Aposentadoria Voluntária por  
Tempo de Contribuição ”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição à segurada  SHIRLEI PEREIRA DE 
OLIVEIRA,    portadora do RG. nº 15.908.015-0 e CPF nº 
022.264.368-47,  data de nascimento 13/03/1963 , ocupante 
do cargo efetivo de Serviços Gerais  na  Prefeitura Municipal 
de Salto de Pirapora,  à partir de 02 de março de 2.022.
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Artigo 2º - A concessão da Aposentadoria tem fundamento 
no  artigo 40, § 1º, III, “a” da Constituição Federal e  artigo 
37 da Lei da Previdência Municipal nº 19/2006 de 01 de 
novembro de 2.006.

Artigo 3º - Os proventos serão integrais, calculados pela 
média das remunerações,   sem  direito à paridade ativo-
inativo e extensão de vantagens, ficando o benefício sujeito, 
exclusivamente  ao reajuste anual, nos termos do que prevê 
a Lei Federal nº 10.887/04.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 02 de março de 2022.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data

PORTARIA Nº 006/2022
De 08 de março de 2022

“Concede Pensão por Morte”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Pensão por Morte a Izabel Ribeiro,   
portadora do RG nº 23.096.895-8 e CPF nº 316.711.799-
00, nascida em 31/08/1946,  em ocasião do falecimento 
do segurado Alcides José Rodrigues , portador do RG nº  
6.934.665-3 e  CPF nº 751.039.588-72,  data de nascimento 
13/07/1931,  aposentado desta Fundação  até a data do 
óbito ocorrido em 27/01/2022.

Artigo 2º - A concessão da Pensão por Morte tem 
fundamento no Artigo 40, § 7º da Constituição Federal c/c 
Artigo7º, 65, e 73 inciso I,  da Lei Complementar nº 19/2006 
de 01 de novembro de 2.006.

Artigo 3º - O valor da pensão corresponderá a integralidade 
dos proventos do segurado falecido, observado o redutor 
previsto quando superior ao limite de benefícios do RGPS, a 
pensionista não terá direito à paridade ativo-inativo.

Artigo 4º - Considerando o acúmulo de benefícios, e que 
a pensão concedida pela Fundação é a mais vantajosa, 
o Instituto Nacional de Seguro Social será notificado para 
que proceda a revisão dos proventos de aposentadoria de 
acordo com as faixas salarias previstas no artigo 24, § 2º, da 
Emenda Constitucional nº 103/2019,

Artigo 5º  - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para 27/01/2022.

Salto de Pirapora, 08 de março de 2.022.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data

PORTARIA Nº 007/2022
De 10 de março de 2022.

“Concede Aposentadoria por Idade 
Proporcional ao Tempo de Contribuição 
”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Aposentadoria  por Idade ao 
segurado BENEDITO RAIMUNDO DA CUNHA,    portador 
do RG. nº 7.594.857-6 e CPF nº 659.097.638-49,  data 
de nascimento 19/05/1954, ocupante do cargo efetivo de 
motorista na Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora,  à 
partir de 10 de março de 2.022.

Artigo 2º - A concessão da Aposentadoria tem fundamento 
no artigo  40 , §1º, III , “b” da Constituição Federal, Lei 
Federal 10.887 de 18 de junho de 2004 e  artigo 35 da Lei 
da Previdência Municipal nº 19/2006 de 01 de novembro de 
2.006.

Artigo 3º - Os proventos serão proporcionais ao tempo de 
contribuição, calculados pelas médias das remunerações, 
sem direito a paridade ativo-inativo e extensão de vantagens, 
ficando sujeito, exclusivamente ao reajuste anual.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 10 de março de 2022.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data

PORTARIA Nº 008/2022
De 01 de abril de 2022.

“Concede Aposentadoria Voluntária por  
Tempo de Contribuição ”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição ao segurado VALTER VALERIANO DA LUZ,   
portador do  RG nº  18.445.155-3 e CPF nº 081.771.158-98,  
data de nascimento 14/07/1965, ocupante do cargo efetivo 
de  Fiscal   na Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora,  à 
partir de 01 de abril de 2022.

Artigo 2º - A concessão da Aposentadoria tem fundamento 
no artigo 3º da Emenda Constitucional  nº 47/2005 e  artigo 
138 da Lei da Previdência Municipal nº 19/2006 de 01 de 
novembro de 2.006.
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Artigo 3º - Os proventos serão integrais, calculados pela 
última remuneração, com direito à paridade ativo-inativo e 
extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 01 de abril de 2022.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data

PORTARIA Nº 009/2022
De 01 de abril de 2022.

“Concede Aposentadoria Voluntária por  
Tempo de Contribuição ”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição ao segurado NELSON LUIZ VIEIRA,   
portador do  RG nº  11.390.968-8 e CPF nº 985.889.238-
15,  data de nascimento 03/02/1959, ocupante do cargo 
efetivo de  Lubrificador   na Prefeitura Municipal de Salto de 
Pirapora,  à partir de 01 de abril de 2022.

Artigo 2º - A concessão da Aposentadoria tem fundamento 
no artigo 6º da Emenda Constitucional  nº 41/2003 e  artigo 
136 da Lei da Previdência Municipal nº 19/2006 de 01 de 
novembro de 2.006.

Artigo 3º - Os proventos serão integrais, calculados pela 
última remuneração, com direito à paridade ativo-inativo e 
extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 01 de abril de 2022.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data

PORTARIA Nº 010/2022
De 01 de abril de 2022.

“Concede Aposentadoria Voluntária por  
Tempo de Contribuição ”

HOMERO JOÃO MOREIRA DE OLIVEIRA, Presidente 
da Fundação Pública da Previdência dos Funcionários 
Públicos Municipais de Salto de Pirapora, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE,

Artigo 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição á  segurada   LUCIANA DE OLIVEIRA 
SAMPAIO ALMEIDA,   portadora do   RG. nº 24.228.110-2 
e CPF nº 178.220.808-90,  data de nascimento 07/03/1972 
, ocupante do cargo efetivo de Professor de Pré-Escola  na  
Prefeitura Municipal de Salto de Pirapora,  à partir de 01 de 
abril de 2022.

Artigo 2º - A concessão da Aposentadoria tem fundamento 
no  artigo 6º da Emenda Constitucional  nº 41/2003, 
observadas as reduções de idade e tempo de contribuição 
contidas no § 5º do Artigo 40 da Constituição Federal e  
artigo 136 da Lei da Previdência Municipal nº 19/2006 de 01 
de novembro de 2.006.

Artigo 3º - Os proventos serão integrais, calculados pela 
última remuneração, com direito à paridade ativo-inativo e 
extensão de vantagens.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Salto de Pirapora, 01 de abril de 2022.

Homero João Moreira de Oliveira

Presidente

Publicada no lugar de costume na mesma data
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